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CONTRATO Nº 12/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O MUNICÍPIO 

DE JAPOATÃ/SE ATRAVÉS DA FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA S&A 

COMERCIO EM GERAL LTDA. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito Público, com C.N.P.J. nº 

14.848.598/0001-88 com sede à Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, representada pela Secretaria Municipal a Srª Michele Cristina Santos 

Nascimento , brasileira, maior, capaz, portador do RG nº 37344188 SSP/SE, residente e domiciliada em 

Japoatã/SE doravante denominado CONTRATANTE  e a empresa, S&A COMERCIO EM GERAL 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.690.040/0001-88, com sede na Cedro de São João, no Estado de 

Sergipe, estabelecida e sediada na Praça Jackson de Figueiredo, nº 29, Casa, Bairro Centro, CEP 49930-

000, neste ato representada por AINE RAMOS DE MELO, portador da Carteira de Identidade nº 

XXX.XX-8 SSP/SE, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico nº 04/2023/SRP/FMAS, têm entre si, ajustado o presente 

contrato de prestação de serviços. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e subsidiariamente 

a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações advindas 

da Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decretos Municipais n°s nº 010 de 15 de maio de 2013 

e  nº 04 de 04 de janeiro de 2021 e mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

O presente tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PEIXE IN 

NATURA TIPO TAMBAQUI), PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS MUNÍCIPES CARENTES, 

POR OCASIÃO DA SEMANA SANTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, 

EXIGÊNCIAS E DETALHAMENTOS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, conforme 

especificações constantes em seus anexos de Pregão Eletrônico n°. 04/2023/SRP/FMAS bem como na 

proposta de preços apresentada, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

Os fornecimento serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 

III, da Lei n° 8.666/93).   

Valor R$ 328.100,00 (trezentos e vinte e oito mil e cem reais). 

               Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante 

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. 

As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da 
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seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com o respectivo termo de 

recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; 

Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 

/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.  

 I. Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade expirada, 

aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE; 

II.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

III. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

IV. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

VI - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

VII -Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

VIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados ou fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, caberá ao órgão contratante 

promover as negociações junto a contratada, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto Municipal nº 010/2013; 

IX - Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses.  

X - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedecerá às regras dispostas na Lei nº. 

8.666/93,  limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao objeto contratado. 

XI - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.                                                                     

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

             O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a partir da data da sua assinatura do 

referido contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da 

Lei n° 8.666/93) 

 O recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas 

“a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, observando-se o seguinte: 

II. Os serviços em desacordo com o estipulado no termo de referencia e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

III. Os serviços quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

IV. Os fornecimentos, quando solicitados aos contratados, serão entregues, nos locais, prazo e 

condições a serem designados, nas respectivas ordens de fornecimento, a serem emitidas pela Secretaria. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2024 deste 

município ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

OTAÇÃO 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 8 

FUNÇÃO: 08 

SUBFUNÇÃO: 244 

PROGRAMA: 6 

PROJETO/ATIVIDADE 2111 

CLASSIFICAÇÃO 3390320000 

FONTE: 15000000 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 

VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

 

7.1 O órgão demandante, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

7.1.1  A contratada obriga-se a: 

7.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.2. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à contratante; 

7.1.3. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, pagando os 

emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. 

É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam 

atribuídas à Administração Pública; 

7.1.4. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, mesmo sob pretexto 

de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

7.1.5. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob 

qualquer alegação; 

7.1.6. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, bem 

como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste 

Termo de Referência; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação da Secretaria solicitante. 

a) Montar/instalar o(s) brinquedo(s) com antecedência mínima de 3 horas do horário marcado para 

início do evento; 

b) A empresa vencedora deverá executar os serviços licitados, parceladamente, de acordo com a 
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necessidade do município em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pelo órgão responsável da Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho. 

  

c) Garantir a integridade e segurança das crianças e adolescentes que estiverem em uso dos 

brinquedos através da disponibilização de monitores (mínimo de 1 monitor por brinquedo); 

 

d) Substituir o(s) brinquedo(s) que comprometam a segurança das crianças e adolescentes. 

 

e) Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, 

em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

 

f) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 

 

g) Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas 

obrigações contratuais; 

 

h) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

i) Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento 

contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos produtos exigidos(as) na licitação. 

 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.2.1. Promover, por meio do setor de Patrimônio e Almoxarifado das Secretarias Municipais, o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.2.2. Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência; 

7.2.3. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto do presente 

Termo de Referência; 

7.2.4. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 

qualidade exigidos; 

7.2.5. Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado no 

Termo de Referência; 

7.2.6. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no 

art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa:  

I - advertência; 
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II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

 O não cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, além da aplicação das 

sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA, para apresentar defesa prévia no prazo de 5 

(cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatada pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos: 

 

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a 

presumir a não conclusão da entrega dos bens no prazo estipulado; 

 

Atraso injustificado no início da entrega dos bens; 

 

Paralisação da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorização do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

 

Subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associação do contratado com outrem; a cessão 

ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução contratual. 

 

Desatendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal deste Contrato, bem como dos seus 

superiores hierárquicos; 

 

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que serão anotadas, obrigatoriamente, no "livro 

de ocorrências”; 

 

Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 

 

Dissolução da sociedade; 

 

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do contrato; 

 

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

Ilustrissima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social e exaradas no processo 

administrativo a que se refere este Contrato; 
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Supressão, por parte do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de materiais acarretando 

modificação do valor inicial reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por 

cento); 

 

Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, decorrentes de fornecimentos verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

 

Não liberação, por parte do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de área, local ou objeto para 

a entrega dos bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

 

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da entrega dos bens 

objeto deste Contrato. 

 

Descumprimento das condições dispostas na Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 

 

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos: 

 

Determinada por ato unilateral e escrito do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos casos 

enumerados nos itens 11.1.1 a 11.1.13, desta Cláusula; 

 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação que deu origem a este 

Contrato, desde que haja conveniência para o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

Judicial, nos termos da legislação; 

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado do Secretaria 

Municipal de Assistência Social e autorização escrita da Ilustrissima Senhora Secretária 

Municipal de Assistência Social. 

 

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, desta Cláusula, a 

CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 
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Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 

A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a 11.1.11 e 11.1.17 

desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo 

das sanções previstas na Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas: 

 

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Ilustrissima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social; 

 

Ocupação e utilização do local, pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, das instalações, 

equipamentos e material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem 

devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação; 

 

Execução da garantia contratual, para ressarcimento do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

 

Retenção dos créditos decorrentes da execução deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de ocupação será precedido 

de autorização expressa da Ilustrissima Senhora Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 

55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº04/2023 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que o originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, 

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei 

nº. 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 

67, Lei n° 8.666/93). 

I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no 

contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade 

desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os 

serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados;  

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 

contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Transporte para atuar como gestor e 

fiscal do contrato, conforme determina a lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades 

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o 

limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado. 

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a 

Prefeitura 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Japoatã/SE, 22 de março de 2024. 

 

 

 

Michele Cristina Santos Nascimento  

Secretária  Municipal da Assistência Social e do Trabalho 
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TESTEMUNHAS: 

I - ___________________________________________CPF______________________ 

 

II - __________________________________________CPF ______________________ 

 

 

 


